30ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.12.2022

PROJETO DE LEI 1737/2022 DA MESA DIRETORA


O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Não tem parecer. Peço ao Deputado Chiquinho da Emater que dê o parecer ao Projeto de Lei 1737/2022.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Mais um projeto que vai beneficiar o servidor desta Casa. 
Projeto de Lei 1737/2022, da Mesa Diretora, que “Concede Auxílio Extraordinário para os servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.
Esse projeto está dentro da legalidade, da constitucionalidade. Por esta razão, sou de parecer favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Em discussão e votação o parecer do Deputado Chiquinho da Emater.

O SR. JESUINO BOABAID – Em discussão, Presidente. Eu não... É dos servidores do aspecto geral? Porque, da forma que ele colocou o Deputado Chiquinho...

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Este é o auxílio, e o outro é “1.8” para complementar...

O SR. JESUINO BOABAID – Não, não... O aumento é para os servidores efetivos. Ponto. Agora, eu queria...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Não, esse auxílio é para (ininteligível) os servidores. 

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc) – Esse aí é o abono natalino. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – É natalino.

O SR. JESUINO BOABAID – Sim, mas da forma que fez a leitura lá. Eu não entendi. Como é que está...?

O SR. DR. NEIDSON (Secretário ad hoc) – Todos os servidores.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER - “Concede Auxílio Extraordinário para os servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – É para todo mundo.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – São para todos do quadro.

O SR. JESUINO BOABAID – Esse “quadro de pessoal”, tem que ser efetivos, comissionados... Eu acho...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Efetivo... Mas, aqui dentro deve estar detalhando.

O SR. JESUINO BOABAID – Cadê a Assessoria? Eu quero ter a certeza para não ter...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Eu posso ler todo ele, então.

O SR. JESUINO BOABAID – Eu agradeço. Para não ficar nenhuma dúvida, para amanhã ou depois, não vir suscitar que não...

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Vamos lá. Projeto de Lei 1737/2022. Autor: Mesa Diretora. “Concede Auxílio Extraordinário para os servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
“A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia decreta:
Art. 1º Fica concedido o Auxílio Extraordinário no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser pago em parcela única aos servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
Parágrafo único. Poderão receber o benefício de que trata este artigo os servidores efetivos, os requisitados e os cedidos, bem como os ocupantes de cargos de provimento em comissão, inclusive da assessoria militar da Assembleia Legislativa.”.
Então, atende. 

O SR. JESUINO BOABAID – “Poderão”, a palavra é poder. Eu peço que seja feita a correção que “deverão”. Essa palavra “poderão” ela é muito... ah, “poderão”. Fica a critério de quem? 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – Não, “receberão”.

O SR. JESUINO BOABAID – “Deverão”. Então coloquem uma Emenda de minha autoria que, “deverão”. Onde lê-se “poderão”, leia-se “deverão”. 

[bookmark: _Hlk121818358]O SR. CHIQUINHO DA EMATER – A Emenda: “Altera a redação do parágrafo único do artigo 1º do Projeto de Lei nº 1737/2022, que “Concede Auxílio Extraordinário para os servidores do quadro de pessoal da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.”.”
 Então, no Parágrafo Único em vez de ser “poderão”, “deverão receber o benefício...” 

O SR. JESUINO BOABAID – Uma Emenda de minha autoria. 

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Parabéns, Deputado Jesuino. Foi bem lembrado. Eu sou favorável a este Projeto de Lei acatando a Emenda do Deputado Jesuino. Foi muito bem lembrado. Ele está dentro da legalidade, dentro da constitucionalidade, sou favorável pelas Comissões pertinentes. 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) - O Presidente não ia tirar uma categoria fora. Mas, a observação é válida. 
Em discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater, com Emenda. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer com Emenda.
